LEI N° 493, DE 21/05/74


Dispõe sobre autorização para parcelamento da Dívida Ativa, concede perdão de multas e juros e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETOU e eu, Prefeito Municipal danciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar a Dívida Ativa Municipal.


Parágrafo Único – O parcelamento de que trata este artigo, será concedido neste exercício, não podendo cada parcela ser inferior a Cr$-20,00 (vinte cruzeiros).


Art. 2° - Fica o Executivo autorizado a perdoar multas e juros, incidentes sobre a Dívida Ativa Municipal.


Parágrafo Único – O perdão de que trata este artigo, será concedido aos contribuintes que liquidarem seus débitos, sem parcelamento, até o dia 30 de setembro de 1974.

Art. 3° - Revogam-se  as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor data de sua publicação.

 Timóteo, 21de maio  de 1974.


JESUS MARTINS DE ASSIS                

           
Prefeito Municipal                         


PAULO VALLONE

    
Secretário da Fazenda.

